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São Paulo, 24 de janeiro de 2024. 
 
 
 
Prezada Dra. Bárbara Torres 
ABEEólica – Associação Brasileira de Energia Eólica 
e Novas Tecnologias 
 
 
 
Agradecendo a solicitação de proposta voltada à prestação de serviços jurídicos, 
formulamos a proposta que segue resumida ao quadro abaixo. 
 

Objeto 

 

Assessoramento e patrocínio dos interesses da associação e 
de seus associados em face da decisão do E. Tribunal de 
Contas da União no TC 2353/2023, podendo compreender os 
seguintes escopos, conforme escolha da Contratante: 
 
1. Patrocínio perante o TCU. 
 
2. Patrocínio em Mandado de Segurança perante o TCU. 
 
3. Parecer analisando os aspectos jurídicos da questão. 
 
4. Acompanhamento em despachos, em sendo parecerista, 
junto ao TCU ou STF, em caso de não contratados 
diretamente os escopos 1 ou 2. 

 
 
 
 

Honorários 
Pró-Labore 

 

Para 1 do objeto: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais). 
 
Para 2 do objeto: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais). 
 
Para 3 do objeto: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 
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Para 4 do objeto: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

 
 
 

Honorários 
Ad Exitum 

 

Caso, pela atuação em 1 ou 4 do objeto, a Contratante 
obtenha decisão terminativa, serão devidos honorários no 
valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). 
 
Caso, pela atuação em 2 do objeto, a Contratante obtenha 
decisão favorável a seus interesses, serão devidos 
honorários no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta 
mil reais). 

 
 

Prazos 

 
Para 1, 2 e 4 do objeto, início imediato à outorga de 
mandato. 
 
Para 3 do objeto, 10 (dez) dias da contratação. 

 
 

Pagamento 

 

Para os Honorários Pró-Labore, em até 30 (trinta) dias da 
contratação ou ordem de serviço. 
 

Para os Honorários Ad Exitum, em até 30 (trinta) dias após 
o trânsito em julgado da decisão favorável. 

 

Profissional 
Responsável 

 

Floriano de Azevedo Marques Neto. 
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Se houver concordância, solicito a devolução de uma via, já com a manifestação de 
V.Sa. quanto aos termos da contratação. 
 
 
 
 
Manesco, Ramires, Perez, Azevedo Marques - 
Sociedade de Advogados 


